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Requer esclarecimentos sobre o 
déficit de médicos especialistas na 
rede municipal de saúde, o tempo de 
espera por consultas e as medidas de 
curto prazo para sanar a demanda 
reprimida. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada 
esclarecimentos sobre o déficit de médicos especialistas na rede municipal de 
saúde, o tempo de espera por consultas e as medidas de curto prazo para sanar a 
demanda reprimida, para as respostas das questões: 
 

1. Qual é a relação atual de especialidades médicas que apresentam falta de profissionais 
ou fila de espera superior a 60 dias no município? Relacionar todas. 

2. Quantos pacientes aguardam hoje por consultas com especialistas como neurologista, 
cardiologista e ortopedista? Quantificar por especialidade e especificar quantos 
profissionais atuam em cada área. 

3. Qual o valor investido mensalmente no pagamento de consultas via consórcio, 
contratos ou convênios e por que este investimento não tem sido suficiente para zerar 
as filas? Explicar. 

4. Existe algum processo seletivo ou concurso público em trâmite para a contratação 
imediata de especialistas para compor o quadro fixo da saúde? Ou existe algum 
processo de contratação de clinicas ou empresas? Relacionar. 

5. Qual a estratégia da secretaria de saúde para garantir que o cidadão não aguarde 
meses por um diagnóstico que é decisivo para o sucesso de seu tratamento? 
Descreva. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A saúde pública em Paraguaçu Paulista atravessa um momento crítico e 
inaceitável no que diz respeito ao acesso a médicos especialistas. Como advogado 
e fiscal da lei, este vereador não pode silenciar diante da clara negligência ao direito 
constitucional à saúde, que vem sendo cerceado por evidentes falhas de 
planejamento da atual gestão.  

Requerimento de Sessão 103/2026
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Não se trata apenas de uma questão de agenda, mas do descumprimento de 
um preceito fundamental da nossa Carta Magna, que obriga o Município a garantir o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, o que inclui, 
obrigatoriamente, o atendimento especializado e resolutivo. 

A demora excessiva e injustificada para a realização de consultas com 
especialistas gera um efeito cascata devastador em toda a rede municipal, uma vez 
que agrava quadros clínicos que poderiam ser controlados precocemente. Quando 
um diagnóstico demora meses para ser fechado, a condição de saúde do cidadão 
deteriora, forçando-o a buscar o pronto-socorro em situações de crise, o que 
sobrecarrega a urgência hospitalar e encarece o custo do tratamento para o erário. 
Essa falta de fluidez no atendimento especializado demonstra um colapso na gestão 
de regulação e uma incapacidade administrativa de suprir o déficit de profissionais 
nas áreas mais carentes. 

Diante desse cenário de paralisia, é dever imperativo do Poder Executivo 
apresentar soluções concretas e prazos definitivos, abandonando de vez as 
justificativas paliativas que apenas tentam mascarar a gravidade do problema. A 
população de Paraguaçu Paulista não pode mais ser refém de promessas vazias 
enquanto sua dignidade é ferida em filas de espera intermináveis. Exigimos um 
plano de ação imediato, seja por meio de concursos públicos, processos seletivos ou 
parcerias estratégicas, para que o acesso ao médico especialista deixe de ser um 
privilégio distante e volte a ser um direito respeitado e garantido a todas as famílias 
paraguaçuenses. 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 1º de abril de 2026. 
 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                                       Vereador 
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